PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N. 1107, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Thainara Faria, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a proibição de homenagens a escravocratas e eventos históricos ligados ao exercício da prática escravista, por meio de utilização de expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal relacionados, no âmbito da Administração Estadual direta e indireta, e por pessoas físicas e jurídicas.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 144ª a 148ª Sessões Ordinárias (de 15 a 21/10/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, vem a mesma a nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em exame estabelece normas de vedação a homenagens que exaltem pessoas ou eventos historicamente vinculados ao escravismo no Brasil, alcançando órgãos e entidades da Administração Pública estadual, autarquias, empresas estatais, entidades privadas, bem como microempreendedores individuais. Prevê ainda:
•
critérios para denominação de logradouros, prédios e rodovias estaduais;

•
vedação ao registro, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, de marcas que utilizem expressões relacionadas ao regime escravista;

•
retirada de monumentos e sua alocação em museus estaduais com identificação histórica;

•
criação de comissão permanente destinada à análise e recomendação de renomeações, remoções e adequações;

•
imposição de sanções administrativas e pecuniárias em caso de descumprimento. 
Nesse sentido, a autora argumenta:
[...]“A denominação de logradouros, monumentos, prédios, vias públicas, produtos e marcas, através de homenagens e referências refletem tempos históricos e merecem um olhar atento à medida que uma sociedade mais justa e equânime vai se construindo. Infelizmente, muitas dessas referências foram constituídas a partir do olhar de elites que ignoravam o contexto de absoluta ausência de direitos, dando destaque a símbolos e pessoas que representavam o eugenismo e fomentaram a escravização do povo preto no Brasil. Enquanto o país avança na construção de políticas públicas de reparação histórica, o estado de São Paulo ainda persiste sem uma legislação adequada para proibir tais homenagens e deslocar as já realizadas para espaços de reflexão, não de destaque. Uma versão do presente PL já tramitou na ALESP, sendo arquivado diante dos obstáculos que encontrou, o que demonstra que a pauta precisa avançar. Em outros estados, projetos como este vêm sendo discutidos. Um dos exemplos é o estado de Minas Gerais, em que foi aprovado em 1º turno o Projeto de Lei 2.129/20, que proíbe homenagens a pessoas escravocratas e ao movimento eugenista brasileiro.

É inadmissível que a população afro-brasileira ainda tenha que conviver com homenagens aos seus algozes ancestrais e que autoridades públicas, empresários e a opinião pública não reconheçam que a mudança de postura é urgentemente necessária. Neste sentido, o presente projeto cumpre com propósito de atualizar a legislação paulista e utilizá-la como instrumento do combate ao racismo e da construção de uma cultura em que a memória do país seja usada para conscientização sobre eventos históricos que não podem se repetir”.[...]
A iniciativa insere-se na competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos dos artigos 24, incisos IX, XII e XV, da Constituição Federal, que tratam da proteção ao patrimônio histórico e cultural, proteção à saúde e proteção da infância e juventude.

Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Além disso, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.
Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 1107, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
